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.-'—;JREGURSG ELEITORAL PREsTAcﬁo DE camAs DE

L VEREABQR ARRéGADiA(:m bé Recunses m@

."_;funuzacio DOS . rREcuaos ELE!‘!’QRA{S
’__;{ARRECMAQAG ILEGmMA ART. 3¢DA Resot.ugm TSE
.-"}~1'N° 22.715/2008. IRREGUL:ARIDADEJ usAN(WEL. conras
" *aeswmvﬁms. o SENTENC;A, : MANTIDA DECISAO

UNANIME N T R

o ~V|stes relatados e dtscqf.‘dos Qs presentes autos ACORW’”QS

Juizes do Tnbuna! Reglonal Elelft:ral de Alagoas @ unammmlade dé mios,, em

g conheeer mas negar pmvm'rente a0, recurso. ﬂos termos do votof da Re{atora ;
T 18 ala de 3essées, do. Trtbunal Regional E‘leltoral ﬂe Alageas t‘em L
Maceio, aos 16 dtas do ksﬁe dezémbro 30 ano 2009 AT E __,__44-:;7'-“ P FEREE
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APRESENTACAG OMENA PRADO entéo candu‘#ata ao cargo de vareador no
Mumclps,o de Po;to Calvo, ob}etlvando a refarma daisentenga do Juizo da 14“ Zona,
que (JUIQOU desapmvaq‘as as suas contas de camnaﬁha cem fundamert;o no aﬂ 40
mclso HI da Resoiugao TSE 22. 745/2008 decl’aranﬂb a, dESd " ja, lmpéﬂlda d&ob:ter
ceft:déo de quﬁaQéo eleltoral durante o eu@o do ma ato que dlsputou ‘ )

Em suas razoes aiegou qUe néo tjala c:,an#abmzado“’as despesas
estlméveus em dmhelro referentes aa matenai dd pnopagaMa m valor de R$
890 00 (oitocentos ) noventa rea;s) em face do. nmbnante prazo preclusnm para a
entrega dar contabthdade e das escassas lnformag:aes repassadas péomndwma
majontarto nomahfe aos valores doados - 1 SN R O
_ ROETD Estareceu que ¢ os \(alore& c‘.onst@mtea tia‘ fetlf“’adora nﬁo tenam snglo
letados de forrna proposﬂada pors aals dados\ 0 ten?m vmdo aq seu“ 'oonheclmento

& L xem v1rtude do cefejo reahzadcr pelo anahsta respodsavel entre as pfrestagdes de

‘ contas dos candldatos praporﬁtiﬁnals e a do Candlgato ma{ontérm E{Jﬁcp I:eéo e A

Ltma S S A N MR f' L e
S Mehc;onou que o termo de oéssﬁo Tdo "_"elcuqu és ﬂs-, 4>r seria
equlvocado visto que o Veiculo ah constante nao 'ihe tena sado entregue, nem

Resolugéo TSE 22 715f2008 para apmo% sua candldatqra ’...;_ N Q . ,} K
SO Asseverou ppr ﬁm qug a apleseniaqéo da prestag:ae dé\ csnta’s
retf cadora tena contempladb todas as d%spesas evrec%rtas de campanh& da!_’ sendd o
deshecesséna a desaprovag:éo das contas requerendd o provymento do apefwb 3 ;‘ 3
i AProcuradona_‘ Reglonal Eleltoral em $eu parecv.*r de ﬂs 1DD/102 |

plnou pelo desprowmento 'do re;éurso : L b LN DT




s = L De ordem da entéb Relatora sza Eleina Mana'Braz dos Santbs os
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aut/os foram eneamnnhadas é éoardenadaﬂa de Controle lnLeme para anéllse que | "

-+

Os autos foram red;strrbqidos ao Juiw Suﬁesmii qge por $ua vez o

declarowse fmped:do para funclonar no presente tendo s:do o§ autos entrregue né
-’)' gablnﬁte em outubro de 2009 :
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L. e T
e Senhor PfeSIdeﬁte tfagg a mlgamento . recurso inommado contra
def:lsécrdo Juizo da 14a ZonaJEleltorat Porté Caivo AL que Julgou desaprayadas

a8 contas de campanha da Sra MARIA DA APRESENTACAO OMENA PRADO; S
- \entéo concorremé ao carge de Vereader nahuela crdade rfas glen;:ées de 2008 ‘ R
' ' O recurso e ¢abive! a parte e Iegmma e tem mtere'ssg na refql'ma da e

e manejado no tempo habnf e pessur regulandade forr‘ﬂatr razéo por ique.o"""‘\__‘_ it
passando*ae;ulzo Qe ménto , : AT L ; o l
N ;ég : Compete a Jushg:a Eleltoral ;exe«reer a ﬂscahzagao sobre a ewsturar;ao
contabu e a prestagao de contas dos partados R@lithOS g das dibspesas da campénha
elertoral devendo, para tanto e x:aritiniato encammhar os documentos e as
mformagoes precnsas nos moldes prewstos pei”a norma regutamentadora Sl P f" .
L Anahsanda o acérvm r.:onstato que @ prestagéowﬂe campanha TOJ
: r_j apreseniada tempestwamente possul regularldade tecm(:a -] ﬁom, lnsfrmda com tedos |
| os doeumentas db art 30 da Resolugéo TSE 22 715/2()08 Também fq& observa&p o
l:mne de ga!stes ea ongem dos valores arrecadados née se encqntrava Vedada pela
iegnsla«;ao (art 16.da Resofugéo TSE 227*15/2008) =

o _ Entretan‘to née fm apresentadoo pnmeiro relatémr parclal d@s recurSos

e gastos de campanha para adlvulgagao na Intemet wélann“o oart 28,4§ 4;° da Le.l
n°9 594/97 Demaas disso a candldata sé omitlu de Jyentlﬁcar a doagao no valar dq ,
R$ 89000 Contocentqs e noventa reais) provementé da candzdawfa ma;antéﬂa, o % :
atmente ao matenal dé propaganda, 86" o fézendo quanda ,de sua notlfu;ac;éo pela |

ks ';.:"Justaga Efeltora{ 8. da apresehtagao da"" oem_ahu dade‘retrﬁcadora de’ ﬂs 26J45

ot '_’;‘Tambem for ommda a dcag:ao referente ao ve;cum,m, despelte de gastos com
- _".'combusuve! de R$.405 OO(ﬂs 1) AT R SO '«,—' N
) 7(- | A esse pespeito é eluc;datm‘a o parecer tecmco aposto as ﬂs‘ 47/48
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‘-_’j 3 acostada\aos autos néo ﬁupre as emissées t}ia*prestaga“o de contas onginai '
. L O termo de cessae de veteuto naa yelcr c@m ‘o Qénheto’do rec;bn etextorat
:L _ correspondente portanto conclmmos que 0 termos de cessée ora
. ‘ apresﬁmtado representa recelta eshmada em. dlr':heiro qU& nao foﬁdec[arada

-na premag:éo de contas nem; ermﬁu recnbo eleitqrai

Houve\ ermsséo de prestag50 de coNas raﬁﬁcadora mas a dﬁcumentagﬁa ,

: o o o ‘de ce”ssao de vemulc a ser uhhzado em campanhaL datédo de 05 de outubed 'ﬁ :

As doag:ées em maten,af de propaganda também fomm mcluidas,_-na

o rettﬁcadora sem ,o" correspondente recubo etedbrai rgceﬁendé a mesma

mterpretagéoretrocutada” T ,\ LT )

CRa '{A i o S MANUTENGAO DA DECISAO, -

"?

ELEiTORAL PRESTAOAO DE GONTAS £BE CAMPAP&HA

f'-?f{ " DESAPROVAGAO. CANDIDATO A VEREADOR. APELO- AO TRE."
UL CABIMENTO. IRREGULARIDADE INSANRVEL Araoﬂm n;REm
- AOS PRECEITOS DA RESOLUGB.O TSE  N° 72274612008 .

RN, N o fecebimenta ‘de’ doagdo de bem /bu serva}o estcmivel qm
e dinhenro dar-se-a obngatoﬁamente mediante.a emis,sﬁo > da recibo

"'{;\.".,eleltpral nos termos do art. 17 § %2“ da ‘Resoruqéo \ng

© .- 22.715(2008.
. 2. Recurso &esprovndo

«\‘

'\ '-"f_Por ou;m ladO’ néo socorre ao recorrente o argumentb de a aUs§né¢a

dns freglstrbs dos recursos estnnavets reiativo;;'lao autemavel par se tratarem de
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o ::vd'nhe'm consoante 86 éxm dos arts 3° 4°e 31 da léesalugéo Tsmz 7¢5f2008 A
| “,este respeltojé deC‘tdIu este Reglonal j, R .f«; L R

.A“_ R
L

Identlﬁcamns a;rrecadagéo de recursas para campanha‘ de$cnta com 2
estamaVel em combﬂstwel sem a descngao de despee'as cem VelCUlO T
- Sahente—se que o &and;data nﬁo declarou pcssulr vélculo qu‘andg do Rggiptrb
SO deCéndldatura PRI SRR B 1“ Bt
t e '_"':. Ams dlllgémcta o oandadaté apneserrtou e ?;30 de novembre de 2008 termo e '

Chu S TV (TREJAL, Recurso Eleltérél 450 773 rdl Des Orlando Monteiro '_
SRR -rjj'-'i;-Cavamanti Manso ju!gado*em 19952009) RS SR
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G RECURSO ELEITORAL no 77n cus’st-: ao
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: gastos feitos por smpattzantes wstq qLIe _sl""afé‘sﬁh,;_t,pi""-,‘fo‘s§e“,:j, néoo tana ‘3
Aconhemmento e LR PR NP /

R Asslm,w _havendg ‘receﬂas arrécadadas sem a. observéncsa; deése

' l\_ parémetro, n&o restam duwd.as que as lrregulandades eomprametem as contas,l néo

-~ \(f

P permrtmdo um cdntrole efetwo por parte d*esta Justnga Especza F{zada

‘ - ‘ Destarte, g__ana mesma hnha des pareczeres da COCiNe do ﬁﬁmlsténo .
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
SECRETARIA JUDICIARIA .
COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO E REGISTROS PLENARIOS

CERTIDAQ DE CONFERENCIA E PUBLICACAQ

Certifico que o Acdrdio n"é z {1 8 , de/_é_/ /0% , foi conferido na ﬁ'
sessdo, realizada na mesma data, € publicada no Didrio Oficial dp Estado de Alagoas em
(3209, a(s) fi(s). . Eu, A A iAo , lavrei a presente
certiddo, em Maceid, em [3/{2/ 09 , que vai assinada pela Coordenadora de
Acompanhamento e Registros Plendrios.

Coordenadora de Acoipanhamento e
Registros Plenérios







